
 

 

CHAMADA INTERNA Nº. 08/2021 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA CADASTRO RESERVA  

 

 

A ação de extensão denominada Nas Periferias do Centro-Sul 

Gaúcho: um diálogo de saberes com territorialidades 

subalternizadas em Santa Maria - RS torna pública a abertura de 

inscrições para seleção de BOLSISTA para cadastro reserva, para 

atuar junto ao Observatório de Direitos Humanos da UFSM, 

conforme descrição da vaga no item 3 desta chamada. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1.  As inscrições dos/as interessados/as serão realizadas somente por meio eletrônico, pelo e-

mail indicado pelo projeto no item 3 desta chamada, no período de 25/05/2021 a 

1°/06/2021; 

1.2.  Será considerada válida apenas a inscrição dos/as candidatos/as que preencherem todos os 

campos da Ficha de inscrição (ANEXO II);  

1.3.  O/A candidato/a selecionado/a deve estar matriculado(a) regularmente e que não deve 

dispor de outra bolsa institucional;  

1.4. Será dada preferência a acadêmicos dos cursos especificados no item 3 e com experiência 

em atividades relacionadas à área de demanda de cada bolsa. 

  

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
2.1.  A seleção será realizada conforme segue: 

2.1.1. Cumprimento dos requisitos dispostos no item 3; 

2.1.2. Análise dos horários disponíveis para o desenvolvimento das atividades propostas; 

2.1.3. Análise do Histórico Escolar dos/as candidato/as;  

2.1.4. Entrevista individual realizada com os/as candidatos/as, na qual será avaliado, as 

motivações para aquisição da bolsa, as competências e habilidades para a execução das 

atividades propostas, bem como as experiências em atividades relacionadas à temática de 

atuação;  

 

3. DAS VAGAS 

 

Projeto 

 

Vagas 

 

Requisitos* 

 

Contato para inscrição 

Nas Periferias do Centro-Sul 

Gaúcho: um diálogo de 

saberes com territorialidades 

subalternizadas em Santa 

Maria - RS 

01 

* 12 horas de 

disponibilidade semanal; 

 

* Será dada preferência à 

estudantes do Curso de 

Geografia Bacharelado e 

Geografia Licenciatura 

Plena, que estejam 

cursando ou, já tenham 

cursado o 3° semestre 

curricular;  

 

* Ter conhecimento do 

A inscrição será realizada por 

meio do e-mail 

anderson.santos@ufsm.br; 

 

As entrevistas seguirão o 

cronograma conforme o item 5 

deste edital, realizadas pelo 

Google Meet, com link da sala 

a ser enviado ao/à candidato/a 

por e-mail após o deferimento 

de inscrição. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

OBSERVÁTÓRIO DE DIREITOS HUMANOS 

GRUPO DE PESQUISA EM EDUCAÇÃO E TERRITÓRIO 



 

Pacote Office (Word, 

Excel, Power Point); 

 

* Ter conhecimento no uso 

de Plataformas Virtuais, 

sistematização de 

documentos e editoração 

audiovisual;  

 

Coordenador/a do Projeto: Prof. Anderson Luiz Machado dos Santos  
* Plano de atividades de cada bolsista no Anexo I. 

 

4. DA CARGA HORÁRIA 

4.1 O/A candidato/a deverá ter disponibilidade de 12 (doze) horas semanais, que 

corresponderá à remuneração de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), podendo haver ampliação 

da carga horária e remuneração, a depender das demandas do projeto e recursos disponíveis.  

4.2 O início das atividades será dado a partir da liberação por parte do Observatório de 

Direitos Humanos, podendo estas serem suspensas ou canceladas a qualquer tempo. 

 

5. DO CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Inscrições 25/05/2021 a 1°/06/2021 

Entrevistas 04/06/2021 

Resultado Final 07/06/2021 

Vigência A partir da liberação dos recursos, até 31/12/2021; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Essa chamada trata-se de seleção para cadastro reserva. Dessa forma, a seleção do/a 

candidato/a não assegura o direito à admissão como bolsista e, consequentemente, ao recebimento 

dos valores da bolsa. O/a candidato/a selecionado/a será previamente e formalmente comunicado/a 

sobre o início efetivo das atividades, caso isso ocorra.  

6.2 Tão logo tenha início as atividades, o/a bolsista deverá ter, ou prontamente providenciar, 

conta corrente, em seu nome (onde seja o titular), para o recebimento de bolsa mensal. A conta 

não poderá ser conjunta. 

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo coordenador do projeto. 

6.4 A qualquer tempo, a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em 

parte, seja por decisão unilateral da Pró-Reitoria de Extensão – PRE, seja por motivo de interesse 

público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a indenização 

ou reclamação de qualquer natureza. 

6.5 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail anderson.santos@ufsm.br.  

6.6 As atividades realizadas relacionadas a este edital serão adaptadas ao contexto de 

isolamento social como medida preventiva de contaminação pela Covid-19 ou novas variantes de 

alto contágio que possam vir a surgir, levando em consideração a saúde das/os extensionistas e da 

comunidade externa. 

 

Santa Maria, 24 de maio de 2021. 

 
Anderson Luiz Machado dos Santos  

(SIAPE: 1973535) 

Coordenador do Projeto de Extensão  

mailto:anderson.santos@ufsm.br


 

ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO E PLANO DE ATIVIDADES DOS BOLSISTAS 

Sobre o projeto:  

Nas Periferias do Centro-Sul Gaúcho: um diálogo de saberes com territorialidades 

subalternizadas em Santa Maria - Rio Grande do Sul 

Este projeto de extensão propõe-se a dialogar com as periferias urbanas do Centro-Sul 

Gaúcho como espaços-tempos marcados por múltiplas territorialidades subalternizadas e em 

resistência. Como ponto de partida, estabelece como locus de trabalho, os espaços periféricos de 

Santa Maria, em que se encontram expressões desse processo, nas ocupações urbanas lideradas por 

movimentos sociais, como a Nova Santa Marta na zona oeste da cidade; nas territorialidades da 

negritude contidas em bairros e ocupações periféricas, que possuem uma multiplicidade de 

expressões territoriais que vão das comunidades de terreiros de religiões de matriz africana, às 

expressões de arte-cultura negra como o Hip-Hop e o Samba; ao afro-empreendedorismo e as 

organizações do movimento social negro. Também nos movimentos e organizações sociais 

LGBTQIA+, cujos territórios de vida também se encontram nas periferias urbanas. Diante do 

exposto, através de metodologias qualitativas, na interface entre pesquisa e extensão, este projeto 

objetiva realizar um diálogo com as práticas, narrativas e saberes de sujeitos, organizações e 

movimentos sociais que vivenciam processos de subalternização em seus territórios, através de 

oficinas pedagógicas virtuais1, com a vistas a contribuir na identificação e discussão dos conflitos 

vivenciados e na positivação das ações desenvolvidas pelos mesmos para superá-los, a partir das 

experiências encontradas nas áreas periféricas da cidade de Santa Maria. Neste momento, o projeto 

encontra-se em fase de implementação e as ações a serem desenvolvidas voltam-se para as 

territorialidades da negritude em Santa Maria, particularmente no diálogo com educadore(a)s, 

ativistas e jovens negro(a)s, com vistas a discutir os conflitos e as possíveis contribuições da 

efetivação da Lei 10.639/03 - que dispõe sobre o ensino de história e cultura afro-brasileira nos 

currículos escolares, em seus territórios de vida e r-existência. Neste sentido, esta ação visa a 

inserção nos processos de discussão e implementação das políticas de ação afirmativa, voltadas à 

população negra de Santa Maria, como um instrumento de combate ao racismo e promoção do 

direito à vida desta população, sob os princípios da equidade e diversidade, em consonância com os 

compromissos assumidos pelo Estado Brasileiro desde a III Conferência Mundial das Nações 

Unidas contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada em 

Durban na África do Sul.  

                                                 
1 Enquanto perdurar a pandemia Covid-19, as oficinas mencionadas serão virtuais, bem como todas as ações do projeto 

respeitarão as medidas protetivas e as instruções normativas de biossegurança vigentes na Universidade Federal de 

Santa Maria.   

 



 

 

Plano de atividades do(a) bolsista: 

 

Objetivos Atividades Cronograma 

 

* Identificação de processos 

territoriais vivenciados pela 

população negra na área de 

abrangência do projeto; 

- Diálogos Iniciais com o Público do 

Projeto; 

  

- Pesquisa Bibliográfica/Documental 

sobre as Territorialidades em Diálogo;  

 

Junho-Julho 

(2021) 

 

* Realização das Oficinas 

Pedagógicas Virtuais junto ao 

Público do Projeto;   

- Preparação das Oficinas Pedagógicas 

Virtuais; 

- Participação e Auxílio na Mediação 

das Oficinas Pedagógicas;  

- Sistematização dos Saberes Partilhados 

nas Oficinas Pedagógicas;  

 

Agosto-Novembro 

(2021) 

 

*Sistematização das ações 

desenvolvidas e produções 

destinadas ao grupo 

participante do projeto;  

- Elaboração de Produções 

Documentais, Audiovisuais e/ou 

Artísticas, relativas ao Desenvolvimento 

do Projeto; 

- Entrega de Relatório Final da Ação;  

 

Dezembro 

(2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMADA INTERNA 08/2021 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA CADASTRO RESERVA 

 

Projeto: Nas Periferias do Centro-Sul Gaúcho: um diálogo de saberes com 

territorialidades subalternizadas em Santa Maria - RS 

 

NOME COMPLETO: 

CURSO: UNIDADE: 

SEMESTRE: N.º MATRÍCULA: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

TELEFONE(S) PARA CONTATO (COM DDD):  

E-MAIL(S) PARA CONTATO: 

POSSUI BENEFÍCIO SOCIOECONÔMICO? (   ) SIM   (   ) NÃO 

TRABALHA FORA DA UFSM? (   ) SIM   (   ) NÃO 

SE SIM, ONDE? 

DADOS BANCÁRIOS:* 

BANCO: 

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

*Observar: a) a conta deve ser do tipo Corrente (Conta Corrente); b) o titular da conta deve ser a/o 

candidata/o à bolsa, ou seja, a conta não pode ser de terceiros e c) a conta não pode ser conjunta. 

QUADRO DE HORÁRIOS 

(Escreva os horários disponíveis para a atividade de bolsista; 

deve somar 12 horas) 

TURNO Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Manhã      

Tarde      

Noite      

 

* Anexar Histórico Escolar Atualizado;  

 

Eu, candidato(a) à bolsa, declaro: 
1º) Ser estudante da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), em situação regular 
(matriculado); e 
2º) Não estar vinculado a outra bolsa, independente do órgão financiador.  
 

Data da inscrição: 

 

......./......./............ 

Assinatura do(a) candidato(a) (pode ser digitalizada): 

 

 

 

 
 
 


